
05/07/2023

Número: 0010421-81.2014.8.15.2001 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 1ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 04/04/2014 

 Valor da causa: R$ 27.000,00 

 Assuntos: Direito de Imagem, Direito de Imagem 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

CLIO ROBISPIERRE CAMARGO LUCONI (EXEQUENTE) WILSON FURTADO ROBERTO (ADVOGADO)

PODIUM AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA - ME

(EXECUTADO)

GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU (ADVOGADO)

CVC BRASIL (EXECUTADO) GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU (ADVOGADO)
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
3Âª CÃ¢mara CÃvel

Desa. Maria das GraÃ§as Morais Guedes

 

 

V I S T A

 

Nesta data, em cumprimento ao despacho retro, abro VISTA dos autos ao Ministério Público estadual. 

João Pessoa, 23 de fevereiro de 2021.

DAYSE CARVALHO FARIAS
Analista JudiciÃ¡rio
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